LEI Nº 1.349, DE 07/12/93

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, para reconstituição de pavimentação de ruas, avenidas e logradouros públicos danificada por esta Companhia na execução de seus serviços.


Parágrafo único – Os custos com a execução dos serviços de reconstituição a que se refere o artigo, serão deduzidos da tarifa de água devida pelo Município, através de encontro de contas.


Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.


Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria, suplementada, se necessário.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                              Timóteo, 07 de dezembro de 1993, 29º Ano 

                                                               de Emancipação Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL

